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PORTARIA N" 629/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SER\TDORA VENERANDA MADALENA
MUNIZ VIEIRA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico:

835/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 02 de abril de 2024 a 05 de abril de
2024, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
VENERANDA MADALENA MUNIZ VIEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 6578158-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 960.521.989-15, residente

e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, sei-vidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS -
FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 210/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotado na

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de abril de
2024.

Registre-se,
Publíque-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.

SERGTO LUIZ BORGES
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 628/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:DC7204C2
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA ALINE BEATRIZ BELOTO BORTOLI. E DÁ GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 630/2024OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA À
SERVIDORA JANETE ANTONIA SCHIJ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;I - Conceder, no dia 05 de abril de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ALINE BEATRIZ BELOTO BORTOLI. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.245.303-4- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°.07l.516.109-12, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do
Cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 088/2024 de
29/01/2024, lotada na Secretaria de Educação e Cultura

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 16 de abril de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

JANETE ANTONIA SCHU GOTTERT. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.347.442-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 761.662.609-20, residente e domiciliado

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVA, nomeada através da Portaria n°.

071/2008 de 18 de fevereiro de 2008, exercendo a Função Gratificada,
de CHEFE DE DIVISÃO DE CONTROLE DE FROTAS E
PATRIMÔNIO, lotada na Secretaria de Administração, Segurança
Pública e Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador;E3CAEE00

Iporâ-(PR), 18 de abril de 2024.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 629/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA VENERANDA MADALENA MUNIZ VIEIRA. E DÁ Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:5F83FlBl

OUTRAS PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N” 631/2024

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA ISABELA LEITE BEZERRA DA SILVA. E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, a partir de 02 de abril de 2024 a 05 de abril de 2024, 04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora VENERANDA MADALENA MUNIZ VIEIRA,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6578158-
1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 960.521.989-15, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO.
nomeada através da Portaria n°. 210/2023 de 10 de fevereiro de 2023,

lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de abril de 2024, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ISABELA LEITE BEZERRA DA SILVA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 20.757.927-04 - SSP/BA, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 689.155.784-49, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de SERVENTE
DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada através da

Portaria n°. 1745/2022 de 16 de dezembro de 2022, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de abril de 2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de abril de 2024.SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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